
C amar A MUNICIPAL DE

i^BALSAS-MA
●Mi« l02t8lilllVD

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

INDICAÇÃO N°325\ 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente, Senhores Vereadores, Senhoras vereadoras.

Os Vereadores signatários, com assentos nesta Casa Legislativa, no uso
de suas atribuições regimentais previstas no art. 96, em especial as definidas no art.
109, ambos do Regimento Interno (RI), solicita que seja submetida a presente
INDICAÇÃO à apreciação do Colendo Plenário e posterior envio ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito ERICK AUGUSTO COSTA E SILVA, Digníssimo Prefeito Municipal,
INDICANDO QUE SEJA REVISTO O PLANEJAMENTO DE COLETA DE LIXO NO
BAIRRO BACABA , ESPECIALMENTE NA RUA 08 , ONDE EXISTE UMA
GRANDE QUANTIDADE DE LIXO ACUMULADO.

JUSTIFICATIVA:

Além de ser uma atividade de extrema importância para manter a cidade
limpa e organizada, o recolhimento do lixo de rua evita o mau cheiro, a proliferação
de vetores.

A limpeza desta rua é um pedido importante dos moradores da, uma vez
que ela afeta diretamente a qualidade de vida das pessoas e da cidade em si.

Sensível a essa necessidade, reforçamos o pedido para que seja feita a
limpeza da rua 08, bairro Bacaba.

PLENÃRIO VEREADOR DOMINQOS^ES HOLANDA, EM 04 DE MAIO
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